JULGAMENTO DE RECURSO

DECISÃO DO PREGOEIRO
Pregão Eletrôniconº19/2020
1. DOS FATOS
1.2. Trata-se de análise do recurso administrativo interposto pela empresa Alltech Soluções em Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 21.547.011/0001-66, contra a decisão do Pregoeiro que habilitou a empresa Global IP Tecnologia da Informação Ltda , inscrita no CNPJ sob o nº 08.366.661/0001-47, tendo em vista a apresentação da melhor proposta ao Pregão Eletrônico nº 19/2020, cujo objeto é o Registro de Preço para contratação de licenciamento de solução de segurança para proteção de estações de trabalho (“Endpoint”) e redes, com serviços de suporte técnico e atualização, serviço de migração e serviço de treinamento para atender às necessidades da Funasa, pelo período de 36 (trinta e seis) meses.
1.3. Preliminarmente, cabe esclarecer que a peça apresentada pela recorrente foi tempestiva, na forma da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto n.º 10.024/2019, tendo em vista que manifestou a intenção de recorrer.
LEI Nº 10.520/2002.

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.
Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

2. DA ADMISSIBILIDADE

2.1.
Repise-se a tempestividade e a regularidade do recurso e contrarrazão, eis que restaram atendidos os requisitos insculpidos no art. 44 do Decreto nº 10.024/2019 e no Edital da Licitação. 

2.2.
Desta feita, considerando que as empresas citadas ingressaram suas peças de recurso e de contrarrazão recursal de forma tempestiva no Compras Governamentais, merecem ter seu mérito analisado, visto que os prazos estabelecidos foram respeitados.
3. DAS FORMALIDADES LEGAIS

3.1. Registre-se que houve atendimento ao cumprimento das formalidades legais, eis que todos os licitantes foram cientificados da existência e trâmite dos recursos administrativos interpostos, bem como do prazo para apresentação das contrarrazões, conforme comprovam os documentos registrados no Sistema Compras Governamentais.
4. DOS RECURSOS

4.1. Em linhas gerais, segue abaixo, a alegação da empresa recorrente e a análise da Funasa:
· Alegação da Empresa Alltech Soluções em Tecnologia Ltda:
- Não atendimento as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência. 

- Não atendimento aos requisitos de qualificação técnica exigidos pelo Edital;
Análise da FUNASA:

Da análise do recurso da empresa Alltech, a recorrente argumenta sobre o não atendimento a diversos itens editalícios. De forma a não restarem dúvidas e a subsidiar o julgamento técnico da habilitação, tais fatos foram questionados ao licitante Global IP em diligência realizada no dia 13 de janeiro de 2020 (documento sei nº 2668516), respondidos pelo Sr. Ney Santos no dia seguinte.

A recorrente alega o não atendimento aos seguintes itens: 1.1, 5.1, 5.2, 5.3, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7, 5.9, 5.10 e 5.11, 6.1, 6.2 e 6.3, 6.4, 6.7, 7.2 , 7.3, 7.5, 8.2, 8.7.41, 8.7.16, 8.7.20,  8.7.25, 8.7.42, 8.7.46, 8.7.59.

No que tange ao item 1.1 - A solução de gerenciamento deverá ser feita através de uma central única, a recorrente alega que a tecnologia ofertada pela empresa Global IP - CheckPoint, não consegue unificar as gerências de cada funcionalidade da solução. A empresa GlobalIP através da contrarrazão (documento sei nº 2667245 e 2676053) evidenciou o atendimento ao item 1.1 e demonstrou que a solução da Checkpoint consegue unificar as funcionalidades de endpoint, EDR e ATP em uma só console.

Do item 5 - Módulo para proteção de vulnerabilidades e Host IPS (HIPS), a licitante Alltech alega o não atendimento aos subitens 5.1, 5.2, 5.3, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7, 5.9, 5.10 e 5.11.
Os itens 5.1, 5.2, 5.3, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7 foram esclarecido em diligência anterior inclusive com a documentação de evidência 2639492, 2639493 e 2639493. Quanto aos itens 5.9, 5.10 e 5.11 foram trazidos no recurso como pontos de não atendimento ao edital. No entanto, contrarrazoante em sua resposta, demonstrou que a funcionalidade de “Anti-Exploit" da Check Poiint atua de forma semelhante ao modelo de proteção de vulnerabilidades e Host IPS (HIPS) tradicionais.

Quanto ao item 6 - Módulo para Controle de Aplicações, a recorrente Alltech questiona, ainda, o não atendimento aos itens 6.2 e 6.3, 6.4, 6.7. A contrarrazoante evidenciou através de documentos oficiais do fabricante o atendimento aos itens questionados.

Da funcionalidade de Endpoint Detection and Response (EDR), a recorrente Altech alega o não atendimento aos itens 7.2 , 7.3, 7.5. Conforme especificado na contratarrazão da empresa Global IP, ficou evidenciado que a solução ofertada dispões de solução de EDR e que atende aos itens solicitados no Edital.

 Sobre o item 8 - “Solução De Proteção Contra Ameaças Avançadas (ATP), foram questionados pela empresa Altech os seguintes itens: 8.2, 8.7.41, 8.7.16, 8.7.20,  8.7.25, 8.7.42, 8.7.46, 8.7.59. Todos esses itens tratam das funcionalidades da solução de ATP, nos quais foram elucidados através da diligencia durante a habilitação da contrarrazoante (documento sei nº 2639494, 2639501 e 2639508). Os pontos críticos questionados foram a possibilidade da solução da Check Point customizar o sistema operacional utilizado na tecnologia de sandbox, a quantidade e tipos de arquivos e aplicações suportados pelo ATP e a identificação de comunicação maliciosas em dispositivos móveis Android.

Através da resposta de contrarrazão (Documento sei nº 2639501 ) foi evidenciado que a solução de ATP da Check Point suporta diversos tipos de sistemas operacionais e a customização desses sistemas. Foi evidenciado também o atendimento quanto aos arquivos suportado pelo ATP (2639494), através de documento do fabricante ficou evidenciado que a solução suporta mais de 255 mil tipos de arquivos, aplicações e protocolos. E também, através de link publico do fabricante Check Point foi demonstrado que a solução possui proteção de ameaças para mobile.

Quanto ao questionamento sobre o atendimento de atestado de capacidade, a documentação apresentada durante a fase de habilitação e a resposta de contrarrazão comprovam o atendimento ao Edital.

Tendo em vista as manifestações expostas acima, essa Equipe Técnica julga como improcedentes todos os itens apresentados no recurso da empresa Alltech, já que a solução ofertada pela licitante Global IP demonstrou atendimento dos requisitos do edital, não apenas por meio da documentação enviada, como também pelas diversas análises e diligências realizadas.

Face ao exposto, entendo que não deve prosperar a alegação recursal impetrada pela empresa Alltech Soluções em Tecnologia Ltda. Desta forma INDEFIRO o recurso interposto.
5. DA DECISÃO 

5.1. Diante dos argumentos acima apresentados, esta Pregoeira conhece do Recurso Administrativo ora interposto e INDEFERE O PEDIDO em sua integralidade, mantendo-se a decisão de habilitar a empresa Global IP Tecnologia da Informação Ltda , inscrita no CNPJ sob o nº 08.366.661/0001-47. Por ser medida que atende aos princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade, e da economicidade, e ainda considerando todo o exposto nesta peça, motivo pelo qual encaminho os autos à autoridade superior para manifestação e decisão final.

Brasília-DF, 04 de fevereiro de 2021.
CARMEN LÚCIA BAIRROS DOS SANTOS
PREGOEIRA /FUNASA

